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ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA 1 

FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 2 

CAMPINAS. Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniu-3 

se a Congregação da Faculdade de Engenharia Agrícola da Universidade Estadual de Campinas, no 4 

anfiteatro da Faculdade, sob a presidência do Senhor Diretor Prof. Dr. Angel Pontin Garcia e com 5 

o comparecimento dos seguintes membros: Profs. Drs.: Ariovaldo José da Silva, Daniel Albiero, 6 

David de Carvalho, Franciane Colares Souza Usberti, Juliana Aparecida Fracarolli, Lucas Rios do 7 

Amaral, Mauro José Andrade Tereso, Nilson Antonio Modesto Arraes, Rafael Augustus de 8 

Oliveira, Thaís Queiróz Zorzeto Cesar e Zigomar Menezes de Souza.  Servidores: e Luis Ribeiro 9 

Vilela Filho. Discente: Rodrigo Leme de Paulo e Vagner Roberto Ariedi Júnior.  Justificativa de 10 

Ausência: O Prof. Dr. Júlio Soriano por estar em férias. O servidor José Ricardo de Freitas Lucarelli 11 

por estar em São Paulo com a filha na USP para matriculá-la. Ausentes: Discentes: Bruno Souza 12 

Cerqueira e Karina Braga Marsola. PAUTA: O Presidente da Mesa colocou em discussão a ata da 13 

259ª Sessão Ordinária, realizada em 18/12/2019. Nada sendo destacado, colocou em votação a 14 

referida ata, sendo aprovada com uma abstenção. EXPEDIENTE: COMUNICAÇÕES: O Prof. 15 

Ariovaldo informou que a Coordenadoria de Pós-graduação está atualizando o site da CPG e 16 

aguarda sugestões dos membros da comunidade. Informou que a Pós-graduação solicitou duas 17 

bolsas de doutorado para a Reitoria, mas foram contemplados com apenas uma bolsa. Disse que a 18 

CPG está aguardando retorno da Reitoria sobre o pedido de mais uma bolsa para acertar a situação 19 

dos seis bolsistas que precisam concluir até agosto desse ano, devido a renovação do prazo de 6 20 

meses. Informou que as bolsas emergenciais serão atribuídas aos ingressantes por seis meses e caso 21 

a CAPES não libere o sistema para prorrogar o prazo desses alunos que já estão em curso, esses 22 

ingressantes passarão para os doutorandos que precisam concluir o programa. Ressaltou que a 23 

Norma Interna que vai passar hoje por aprovação, incluirá uma informação a respeito da lista de 24 

espera. Informou que já está no ar o formulário de auto avaliação, sujeito a análise de todos e envio 25 

de sugestões. Informou ainda que a CAPES exigirá a auto avaliação do Programa de Pós-graduação 26 

pelos alunos e docentes no próximo relatório. Informou que para o processo seletivo de 2020 houve 27 

vinte inscrições no doutorado, sendo dezesseis aprovados, porém apenas três matriculados. Espera-28 

se mais oito alunos até 03/03. No mestrado foram vinte e sete inscrições, sendo dezoito aprovados 29 

e dez matriculados. A atribuição das bolsas será feita no dia 25/02, sendo quatro bolsas de doutorado 30 

e cinco bolsas de mestrado.  Essas bolsas serão distribuídas para os alunos matriculados no mês de 31 

fevereiro, os que se inscreverem no mês de março não terão bolsas. Colocou que a CAPES 32 

disponibilizou duas bolsas. Foi resolvido o prazo dos alunos que estavam aguardando a abertura do 33 

sistema para revogar o prazo para 48 meses junto ao CNPq. Já para os dois alunos da CAPES ainda 34 

não temos retorno sobre esse prazo de vigência. O Prof. Zigomar informou que não foi realizada a 35 

reunião da Comissão de Graduação por falta de quórum. Destacou que o prazo de matrículas está 36 

próximo e conta com a contribuição de todos nesse processo. O Prof. Daniel questionou sobre 37 

informações referente ao Programa de Mentoria. O Prof. Zigomar informou que vai aguardar o 38 

início do programa para agendar reunião e orientar os docentes de como proceder para ter o mesmo 39 

acompanhamento. O Prof. Daniel informou que há um comitê interno constituído pelos 40 

coordenadores e área do CONEX trabalhando numa nova versão do Regimento Geral de Extensão 41 

da Unicamp, onde será apresentado novas normas, após aprovado pelas instâncias necessárias.  42 

Informou ainda que a Faculdade de Educação está oferecendo um curso de Letramento Digital 43 

parecido com o que o IEL já oferecia. Este item foi destacado na reunião do CONEX apontando 44 

que a FE iria concorrer com o curso do IEL, e se aprovado o IEL pede para participar do referido 45 

curso que a Educação oferecerá. A Comissão de Extensão da FEAGRI discutiu o caso e decidiu que 46 

levará para essa votação a posição de que o coordenador de extensão tem autonomia para escolher 47 

os docentes que atuarão ou não no curso da Unidade. O Prof. Mauro colocou que as Unidades 48 

precisam ter liberdade para escolher a equipe que ministrará seus cursos de extensão, considerando 49 

que existem vários temas com sombreamento em outros cursos de outras Unidades. Cabe aos alunos 50 

escolher qual curso quer fazer. O Prof. David colocou que cursos semelhantes administrados em 51 

Unidades diferentes terão escopo voltado para área de cada uma, cabendo ao aluno escolher onde 52 

quer participar. O Presidente da Mesa colocou que teve reunião com o Gilmar – coordenador da 53 

DGRH e um dos assuntos abordados foi a Previdência e este informou que a aprovação no Estado 54 
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seria no máximo até maio, porém ontem mesmo já foi aprovado em primeiro turno e o esforço da 1 

bancada governamental é grande para aprovação o mais breve possível. Acredita que até março 2 

deverá ter a reforma da Previdência Estadual. Segundo ponto abordado foi a implantação do Ponto 3 

Eletrônico, onde os professores universitários estão excluídos do registro de ponto por regimento 4 

legal. Informou que o equipamento para registro de ponto ainda será definido. Os apontamentos de 5 

frequência serão rígidos, não sendo permitido pagamento de horas extras. Informou também que a 6 

FEAGRI precisará encontrar uma nova maneira de trabalhar, apresentando uma nova proposta de 7 

organograma. Iniciaremos pela parte administrativa e zeladoria. Para a área de compras foi 8 

autorizado a contratação de mais um estagiário para dar vazão a demanda de compras, tendo em 9 

vista que a seção conta com apenas um funcionário para realizar as compras, com a aposentadoria 10 

do Maurício Santiciolli. Para a área de informática foram comprados quatorze novos computadores 11 

para atendimento da necessidade da comunidade e reestruturação dos laboratórios de informática, 12 

com objetivo de atender a todos os alunos. Além disso, o processo de licitação foi concluído para a 13 

troca de antenas e wifi, após conclusão do serviço será mais fácil logar os sistemas e acesso dos 14 

visitantes. Nesse processo a Reitoria destinou trinta e duas antenas, porém para cobrir todas as áreas 15 

da FEAGRI será necessário a compra de mais dez antenas, os recursos para a compra desse 16 

montante já estão reservados. Informou que a Rosangela Parreira e a Rosangela Gomes estão se 17 

esforçando para encontrar patrocinadores para realização de uma festa de recepção aos calouros no 18 

dia da matrícula. Convidou a todos para participarem dessa recepção no dia 03/03. O Prof. Zigomar 19 

comentou que um professor de Viçosa foi preso por ter desviado os recursos de um curso de 20 

extensão, após criar uma empresa de fachada para depósito das matrículas. O Prof. Ariovaldo 21 

informou que um dos alunos que recebe a bolsa do CNPq, teve sua bolsa cancelada devido ao 22 

recebimento indevido por manter vínculo empregatício. Informou que todos esses alunos foram 23 

informados pela Valéria sobre a alteração do prazo de recebimento de bolsa pelo CNPq e CAPES. 24 

A orientadora de um desses alunos encaminhou e-mail para a Pós-graduação dizendo que já deveria 25 

ter encerrado a bolsa CNPq do mesmo, e fez um comunicado direto ao CNPq informando que o 26 

aluno recebeu a bolsa por vinte e três meses indevidamente. Após recebimento desse comunicado 27 

o CNPq pediu para cancelar a bolsa desse aluno e a Coordenadoria de Pós-graduação decidiu por 28 

suspender a bolsa desse aluno e não cancelar, o que nos traria mais prejuízo com o número de bolsas 29 

disponíveis. Disse que está aguardando o retorno do CNPq para ver se aceitaram a suspensão dessa 30 

bolsa ou não. O Prof. Zigomar informou que o CNPq tem regras e que essa orientadora precisa ser 31 

chamada para conversar, pois quebrou a hierarquia e agindo dessa maneira poderá prejudicar a 32 

faculdade, num cenário que já está tão difícil. O Presidente da Mesa ressaltou que a faculdade agora 33 

tem um sistema online para solicitação de carros oficiais e pediu que todos se utilizem desse sistema, 34 

excluindo o procedimento em papel.  Ressaltou que acertos serão feitos nesse sistema conforme os 35 

problemas irão surgindo. Colocou também que a Isabel – copeira é contratada por empresa 36 

terceirizada através da Funcamp e o contrato se encerra agora. Diante disso foi feito um 37 

levantamento junto as Unidades e poucas tem o serviço de copeira. Foi feito também um 38 

levantamento sobre o montante de recursos gastos para manter os serviços de uma copeira e a 39 

compra de café. Com esse valor em mãos, a diretoria decidiu que o contrato com a Funcamp não 40 

será renovado e em substituição a FEAGRI alugará máquinas de café com custo bem menor do que 41 

é gasto atualmente, por um ano, como experiência. Informou que a diretoria arcará com os custos 42 

do café para as reuniões oficiais e a sala de café terá uma porta com fechadura eletrônica, acessada 43 

somente por funcionários e docentes. Para os alunos será comprado uma máquina de café e os 44 

mesmos terão que arcar com os custos do café, havendo em primeiro momento uma fase de 45 

transição onde a diretoria arcará com os custos por alguns meses. Pediu a paciência de todos para 46 

essa fase de transição e adaptação. ORDEM DO DIA: O Prof. Lucas destacou o item 3) Norma 47 

Interna CPG/FEAGRI 02/2020 que estabelece os critérios para credenciamento e 48 

descredenciamento de docentes junto ao Programa de Pós-graduação. O discente Rodrigo destacou 49 

o item 4) Norma Interna CPG/FEAGRI 01/2020 que dispõe sobre o processo de atribuição de bolsas 50 

de estudos do Programa de Pós-graduação da Faculdade de Engenharia Agrícola. Não havendo mais 51 

destaques, o Presidente da Mesa colocou em votação os demais itens da pauta, sendo aprovados em 52 

bloco, por unanimidade, os seguintes assuntos: 1) Indicação de membros para composição da Banca 53 

Examinadora do Concurso de Livre Docente, nas disciplinas FA874 – Saneamento Ambiental, 54 
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FA001 – Saneamento Rural, AP218 – Tecnologia de Processos Anaeróbios para Tratamento de 1 

Resíduos Agroindustriais e AP204 – Tratamento de Águas Residuárias e aprovação da inscrição do 2 

candidato Prof. Dr. Ariovaldo José da Silva. Titulares – Prof. Dr.: Denis Miguel Roston – Prof. 3 

Associado – FEAGRI/UNICAMP; José Euclides Stipp Paterniani – Prof. Titular – 4 

FEAGRI/UNICAMP; Marco Antonio Penalva Reali – Prof. Senior – EESC/USP/Depto de 5 

Hidráulica e Saneamento; João Sérgio Cordeiro – Prof. Titular – UFSCar/Depto. De Engª Sanitária 6 

e Meio Ambiente; Maria do Carmo Calijuri – Prof.ª Titular - EESC/USP/Depto de Hidráulica e 7 

Saneamento. Suplentes – Prof. Dr.: Ricardo de Lima Isac – Prof. Associado – FEC/UNICAMP; 8 

José Roberto Guimarães – Prof. Titular – FEC/UNICAMP; Marcelo Loureiro Garcia – Prof. Livre 9 

Docente – UNESP/Inst. de Geociência e Ciências Exatas; Fernando Colen – Prof. Associado II – 10 

UFMG/Instituto de Ciências Agrárias. 2) Indicação do Prof. Dr. José Teixeira Filho para a função 11 

de Presidente da Comissão de Pesquisa/FEAGRI. 5) Termo Aditivo nº 1 ao Acordo Específico e 12 

Cooperação de Intercâmbio de Estudantes entre a Universidade Estadual de Campinas (Brasil) e a 13 

Universidade de Santiago de Compostela (Espanha). 6) Convênio de Cooperação celebrado entre a 14 

Unicamp/FEAGRI e o Labtrix – Indústria de Bancadas Industriais Ltda., para atividades de pesquisa 15 

e desenvolvimento do projeto QuickFarmer Robô Agrícola Multifuncional para ambientes 16 

protegidos – Executor: Prof. Dr. Angel Pontin Garcia – Período de 9 meses. 7) Ata das eleições 17 

para escolha dos Presidentes dos Conselhos Integrados da FEAGRI, com mandato de 18/03/2020 a 18 

17/03/2022 - Conselho Integrado de Infraestrutura Rural – Prof. Dr. Lucas Rios do Amaral e 19 

Conselho Integrado de Tecnologia de Processos – Prof.ª Dr.ª Juliana Aparecida Fracarolli. PAUTA 20 

SUPLEMENTAR: 8) Indicação de membros para composição da Banca Examinadora do 21 

Concurso de Livre Docente, nas disciplinas FA720 – Fundamentos da Economia; FA721 – 22 

Engenharia Econômica; FA093 – Introdução ao Mercado de Capitais e de Commodities Agrícola; 23 

FA082 – Estratégias e Gestão de Empresas Agropecuárias; AP500 – Financiamento do Setor Rural 24 

e AP538 – Estrutura e Análise de Cadeias de Valor em Sistemas Agroindustriais e aprovação da 25 

inscrição do candidato Prof. Dr. Marco Túlio Ospina Patino. Titulares – Prof. Dr.: Mauro José 26 

Andrade Tereso – Prof. Titular – FEAGRI/UNICAMP; Antonio José de Almeida Meirelles – Prof. 27 

Titular – FEA/UNICAMP; Timóteo Ramos Queiroz – Prof. Associado – UNESP/Faculdade de 28 

Ciências e Engenharia – Tupã; Marcelo Augusto Ambrosini – Prof. Associado – UNESP/Faculdade 29 

de Ciências e Engenharia – Tupã; Elton Eustáquio Casagrande – Prof. Assistente – 30 

UNESP/Faculdade de Ciências e Letras/Depto. Economia. Suplentes – Prof. Dr.: Roberto Funes 31 

Abrahão – Prof. Associado – FEAGRI/UNICAMP; Sérgio Silva Braga Júnior – Prof. Assistente – 32 

UNESP/ Faculdade de Ciências e Engenharia – Tupã; Tabajara Pimenta Júnior – Prof. Associado – 33 

USP/Faculdade de Economia Administração e Contabilidade, Departamento de Administração; 34 

Maura Seiko Tsutsui Esperancini – Prof. Adjunto III – UNESP/Faculdade de Ciências Agronômicas 35 

de Botucatu, Departamento de Economia e Sociologia Rural. O Presidente da Mesa colocou em 36 

discussão o item 3) Norma Interna CPG/FEAGRI 02/2020 que estabelece os critérios para 37 

credenciamento e descredenciamento de docentes junto ao Programa de Pós-graduação. O Prof. 38 

Lucas destacou a preocupação do Conselho em relação a norma interna da CPG referente ao item 39 

que trata do fator de multiplicação para publicação de docentes em parceria que é 1.4. O ponto de 40 

vista do Conselho é que ter uma pontuação adicional para publicações em parcerias com docentes 41 

acarretará prejuízo no quesito número de publicações junto a CAPES, porque ao invés de quatro 42 

publicações exigidas por docente para atingir a pontuação, o mesmo passa a conseguir a pontuação 43 

exigida com seis publicações para os dois docentes que atuarem em parceria, diminuindo assim o 44 

número de publicação da FEAGRI, o que acarreta uma pior avaliação da CAPES, num curso que já 45 

teve sua nota reduzida, correndo o risco de diminuir ainda mais.  O Prof. Ariovaldo informou que 46 

estão revendo as normas já algum tempo, porém atendeu o que foi encaminhado pelos Conselhos 47 

Integrados nesse quesito de pontuação para as publicações compartilhadas. Colocou que a equipe 48 

da CPG está fazendo um esforço extra para alimentação do SUCUPIRA e mesmo assim verifica-se 49 

que somos o curso com menor pontuação, portanto precisamos ter muito cuidado com as formas de 50 

pontuação, porque o risco da nota do curso de pós-graduação da FEAGRI cair, é grande. O 51 

Presidente da Mesa propôs uma forma de encaminhamento que seria aprovar a norma com exceção 52 

desse item. Sendo aprovado pelos membros esse encaminhamento, colocou em votação a norma 53 

com exceção do item de pontuação de fator de multiplicação 1.4, sendo aprovado por unanimidade. 54 
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O Presidente da Mesa colocou em votação ativa o item da norma interna que trata o fator de 1 

multiplicação 1.4 para publicações compartilhadas ou média aritmética, ou seja, dividido por 2. 2 

Obteve dois votos favoráveis ao fator de multiplicação 1.4; oito votos favoráveis a utilizar a média 3 

aritmética, ou seja, não atribuir peso adicional no caso de publicação de mais de um docente 4 

credenciado no programa, e quatro abstenções. O Presidente da Mesa colocou em discussão o item 5 

4) Norma Interna CPG/FEAGRI 01/2020 que dispõe sobre o processo de atribuição de bolsas de 6 

estudos do Programa de Pós-graduação da Faculdade de Engenharia Agrícola. O discente Rodrigo 7 

alegou que no artigo 1º, parágrafo 5º, não está claro se o relatório de atividades do discente será 8 

avaliado pelo orientador. O Prof. Ariovaldo informou que a CPG analisará os candidatos a 9 

renovação da bolsa considerando os pareceres dos avaliadores nos relatórios de atividades dos 10 

discentes, o C.R. do aluno e o cumprimento dos deveres relativos a pós-graduação pelos mesmos. 11 

O Prof. Lucas ressaltou que o relatório de atividades é muito importante tanto para o discente que 12 

pode acompanhar se as atividades desempenhadas estão dentro dos prazos ou não, tanto para o 13 

docente que pode acompanhar os prazos e se as atividades que estão sendo desenvolvidas a contento 14 

ou não, alertando o discente para os prejuízos que terá, além dos prazos para cumprimento das 15 

atividades. O discente Rodrigo questionou se o discente precisa residir na região de Campinas, 16 

conforme cita no artigo 2º, e o que está sendo considerado região de Campinas. O Prof. Ariovaldo 17 

respondeu que irá definir quantos quilômetros será considerado região de Campinas para melhor 18 

entendimento. O discente Rodrigo cita que no artigo 6º o prazo para publicação é de quarenta e dois 19 

meses e questionou se os alunos com problemas na vigência das bolsas CAPES e CNPq terão o 20 

mesmo prazo. O Prof. Ariovaldo colocou que o prazo para publicação de artigos será contado a 21 

partir da data de protocolo dos artigos que foram submetidos. No caso desses alunos, a vigência da 22 

bolsa expirará em quarente e dois meses, mas a pós-graduação está se baseando na prorrogação 23 

dessa vigência sendo considerados a eles 48 meses. O Presidente da Mesa colocou em votação o 24 

referido item, após esclarecimentos das questões, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais 25 

havendo a ser tratado, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão, agradecendo a presença de 26 

todos. E para constar, eu Claudia Armelin, lavrei a presente ata, que será submetida à aprovação na 27 

próxima reunião. Campinas, 19 de fevereiro de 2020. 28 

 29 


